
INDICAÇÃO Nº 
1038
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar ao Diretor de Geração Oeste da CESP a manutenção técnica e limpeza da margem paulista do Rio Paraná acima da Usina Jupiá, tomada por Aguapés e Elódias.
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para atender às demandas sociais e de infra-estrutura dos municípios. Muitos dos municípios de nosso Estado têm encargos sociais crescentes, notadamente, quando as demandas sociais superam o crescimento das receitas municipais, impedindo investimentos em infra-estrutura urbana.
O município de Castilho necessita do apoio do Governo do Estado para que sejam tomas providências necessárias para limpeza, com a máquina Daniela, dos Aguapès e Elódias que tomaram de forma assustadora a margem paulista do Rio Paraná. 
A quantida enormes de Aguapés e Elódias causam transtornos aos moradores locais e aos turistas que freqüentam a área para prática de lazer e esportes náuticos. Ranchos de veraneio, condomínios residenciais como Karibe, Ypê, Encontro das Águas, Reassentamento Jupiá e o Iate Clube Urubupungá vem sendo diretamente prejudicados. Faz-se ainda necessário aprofundar as pesquisas para compreensão mais adequada e técnica da origem do fenômeno que causa grandes transtornos a população da região. 

Determinar ao Diretor de Geração Oeste da CESP a manutenção técnica e limpeza da margem paulista do Rio Paraná acima da Usina Jupiá, tomada por Aguapés e Elódias atende às prioridades da administração municipal e obedece a melhoria da qualidade de vida da população, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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